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Ata da 2ª Reunião Extraordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social 1 

de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 15 de junho 2023, de forma online 2 

pela plataforma Google Meet, com início previsto para as 09h, para deliberar sobre a 3 

seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Patronato Santo Antônio – Portaria n° 886/2023 MDS e 4 

alteração da Resolução n° 25/2023 CMAS. Participaram da reunião os conselheiros: 5 

Emanuelly (APAE), Cleverson (Desafio Jovem), Silvia (Patronato), Euclides (Patronato), 6 

Lucas (SEMFI), Cristiane (SEMED), Sidinéia (SEMAS) e Kelli (SEMAH). 1. ABERTURA: A 7 

reunião iniciou com a abertura realizada pelo Presidente Cleverson, agradecendo a 8 

participação de todos, e seguiu-se para a próxima pauta. 2. PATRONATO SANTO 9 

ANTÔNIO – PORTARIA N° 886/2023 DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E 10 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (MDS) E ALTERAÇÃO DA 11 

RESOLUÇÃO N° 25/2023 CMAS: os Conselheiros Euclides e Silvia, representando o 12 

Patronato Santo Antônio, informam que receberam um comunicado de destinação de verba 13 

no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), oriunda de indicação de recurso do 14 

Senador Flávio Arns, e que tem como origem a Portaria n° 886/2023 do Ministério do 15 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. A programação de 16 

utilização do recurso da Portaria já havia sido aprovada pelo colegiado no dia 13 de junho 17 

do ano corrente, conforme apresentado pela equipe da Secretaria Municipal de Assistência 18 

Social, e publicado através da Resolução n° 25/2023 CMAS SJP. O Conselheiro Euclides 19 

explica que só teve conhecimento da destinação do recurso para a entidade após a 20 

reunião, e solicita aprovação do colegiado para alteração da programação do recurso. Ana 21 

Paula e Claudiane, do Departamento de Apoio Técnico Operacional / Divisão 22 

Administrativa e Financeira, explicam que também não tinham conhecimento, e que até a 23 

data da reunião hão haviam recebido formalmente a informação da indicação do recurso à 24 

instituição, e os representantes do Patronato se comprometeram a encaminhar ainda hoje 25 

um ofício com as informações apresentadas na reunião. O Conselheiro Euclides informa 26 

que o projeto para utilização do recurso é aquisição de equipamentos para os cursos de 27 

formação profissional que estão em andamento na entidade, e encaminhará o Plano de 28 

Ação para a SEMAS e para o colegiado. Quanto à programação publicada pela Resolução 29 

n° 25/2023 CMAS SJP, Claudiane e Ana Paula informam que o recurso sairia do item 30 

Custeio – Incremento Temporário Destinar às Entidades de Assistência Social com 31 

Serviço de Acolhimento, passando a ser R$ 506.000,00 (quinhentos e seis mil reais), e 32 
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seria realocado no item Investimento – Aquisição de equipamentos e materiais 33 

permanentes - Equipamentos e materiais permanentes para a unidade do Centro POP 34 

e Patronato Santo Antônio, passando a ser R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais). 35 

Após a apresentação e explicações, a alteração de indicação de utilização de recursos da 36 

Portaria nº 886, de 18 de maio de 2023, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 37 

Social, Família e Combate à Fome foi aprovada pelo colegiado. Sem mais, a reunião foi 38 

encerrada e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 39 
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